
Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 136, DE 30 DENOVEMBRO DE 2020. 

"Altera a Redação do Artigo 1° do Decreto 
Legislativo nº 001/97 de 14/02/19977 e dá Outras 
Providências". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte: Faço saber que a Câmara Municipal 
DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Esta Lei altera o parágrafo único do artigo 1° do Decreto Legislativo nº 
001/1997, passando a vigorar com a segLinte redação: 

"Art. 1° - ( ... ) 
Parágrafo Único -As diárias de que trata este artigo 
não poderão ultrapassar no seu total a 1 O( dez) durante 
o mês. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte - ES, aos 30 dias do 
mês de novembro de 2020. 
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